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TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Ribeiro Ae Construções e Projetos Eireli 

Em 28 de maio de 2019, nesta Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 2º Cartório Cível, 
compareceu a sociedade INNOVARE Administradora em Recuperação e Falência, representada 
por seu sócio Maurício Colle de Figueiredo, OAB/SC n. 42.506, situada na Rua Travessa Germano 
Magrin, n. 100, sala 407, Edifício Parthenon, bairro Centro, Criciúma, CEP 88802-090, fones (048) 
3413-8211/99975-7977/99978-3115, sítio <http://www.innovareadministradora.com.br>, sendo por 
este informado que vinha, nos termos da lei e de acordo com decisão de pp. 356-364, firmar o 
compromisso de Administrador Judicial da Recuperação Judicial da sociedade Ribeiro Ar 
Construções e Projetos Eireli, CNPJ n. 05.734.729/0001-05, assumindo a obrigação de 
desempenhar as funções nos termos do artigo 22 da Lei n. 11.101/2005.

Chapecó (SC), 28 de maio de 2019.

Marcelo Camargo da Silva
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